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Artigo 6°. Ac; d ('c; W~ '; (I <., dera!1-('(1te5 da aplicação e fomento desta Lei,
ccrrer âo I~ f) r I on til d.' dotações pr ópr tav do Orcamontn,
'>uptr.mf'pt 'l' la<;, "r ncrccsáno .

C âmara Mun ici pal de Agudos
Poder Legi sla tivo

/ \ / / . .-
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5ILMARA VALÊ NCIO NICOLAU
AsseC;S{1 r,l df~ Direçâo Geral

Publicada e reoist rada na forma di'! Lei.

• I

t.IIPO AP ~R t Cl lJO OCTAVIANI
~ 'r('s id('nt e

Revoqad,r; <1 <.; õsoosicócs em contrário , esta Lpi entra cm
vigo r (ln da-a ri ... sua nublirar;ão_

Câmara r·1I !111( lpal c1(' Aoudo s. 13 de Setembro de 2.00ó .

Artigo 4°. Para fi ri'. do cumprimento da presente t.cr , o Chefe do
Fxerut ivo Municipal, fica desde já autorizado a celebrar os
convênios que se fizerem necessários, tanto m m ii iniciativa
privada. quanto pl.1blic<3s; bem como criar o COMDEMA _
Concelho Munlopal rin Meio Ambiente, ou reorganizá-lo, r aso já
exista, dr tln inrln- I/l f' atr'botcões c competê ncias.

Artigo 5° . Alem ct l ~, r,/J , (l Cheto rto l'oder Execut ivo Muni tipal poderá se
véllN do-. iorqij ,)s q() \t f't:1 am~nta is f iscalizadores do meio
ambu- r -t r-. rnt rc ,~s qu ais él Policia Ambi ental c a CETESB, além
do M:rd5-1( 'r i0 r úbhco: no sent ido de fazer valer e cumprir as
c1 eli!.lf'r,-jf.ii c r, d l' c,l n Campanha, desde que haja pr l'"!v isãn leqaf.

Artigo 3°. Para a rcaüzacào da Campanha a que se destina esta Lei. o
Chefe do Poder Executivo poderá utilizar de todos os meios
ncr('ssilrio,> para sua etcnva implementação, ent re o'> quaist - os
meios de comu nicações disponíveis, escrita, falada e televisiva,
divulqa cào junto as ESfolas da Rede Estadua l e r-1uniripal,
Cem ro« rir> <;al'ld(> e todos os demais próprios m unir.ip ais .

Artigo 7° , Ca be rá an Chefe do Poder Executi vo Municipal requl amnn tar a
presen:(' I II . prJ it,Hlriq as normas e roqulamcnto s noressénos
à sua p f(' I IV.l f'x PClllàn , PO prazo máximo de 90 - (noventa) __
di a..; . I f' r' I, Ic!CC", n partir di! data Am que for sancionada .

Artigo 80.
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